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ARBITRAGEM MR/2022/517/RF 

Conclusão em 06.10.2022 

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro de 2022, nas suas instalações, na Av. Fontes 

Pereira de Melo, em Lisboa, reuniu, sob a presidência da Juiz Árbitro,  assessorada por      , o 

Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de sinistro, com a 

seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

Devidamente identificadas nos autos. 

OBJECTO DO LITÍGIO 

Pretensão do Reclamante no sentido do ressarcimento dos prejuízos sofridos em 

consequência de uma inundação na sua habitação, ao abrigo da cobertura de 

Responsabilidade Civil Proprietário da apólice de seguro Multirriscos Habitação nº        . 

Assumindo a Reclamada a responsabilidade pelo sinistro, não chegam, todavia, as partes a 

acordo sobre o montante da reparação dos prejuízos.  

FACTOS 

Finda a produção de prova, consideram-se provados os seguintes factos (com relevância para 

a causa): 

1. A existência de um contrato de seguro do ramo Multiriscos Habitação, titulado pela

apólice nº        , celebrado com        , relativo ao imóvel sito na Rua                        .

2. O contrato de seguro acima referido incluía a cobertura de Responsabilidade Civil

Proprietário. 
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3. Em Março de 2021, verificou-se uma rotura na canalização da habitação situada na      , 

situada por cima na habitação do Reclamante, no R/c A,

4. Da qual resultou a inundação da habitação do Reclamante,

5. Com infiltrações e consideráveis danos no tecto da cozinha e da sala, da despensa e da 

casa de banho (em que o tecto ruiu parcialmente), e também nas paredes  e destruição 

dos móveis de cozinha e placa, que ficaram inutilizados.

6. Em Maio de 2021, o proprietário do 1º A,         , participou o ocorrido à sua 

seguradora, ora Reclamada.

7. O Reclamante participou igualmente o ocorrido à sua seguradora, Tranquilidade,

8. Que entendeu ser a Reclamada responsável pela reparação dos prejuízos,

9. Uma vez que os danos resultaram de rotura na canalização da habitação do segurado da 

Reclamada.

10. Após contacto com o perito da Reclamada,

11. O Reclamante enviou à Reclamada um orçamento no valor de 4.655,55 €, sem IVA, e 

5.455,55 €, com IVA.

12. Dias depois, foi depositado, pela Reclamada, na conta bancária do Reclamante ,o valor 

de 1.500 €.

13. O Reclamante protestou junto da Reclamada, uma vez que este valor nada tinha a ver 

com o do orçamento enviado.

14. Tentando devolver esse valor,

15. Ao que lhe foi dito que não o fizesse, pois ficaria para um encontro de contas final.

16. Posteriormente, em 6 de Abril de 2022, é enviada uma comunicação ao Reclamante com 

a proposta de pagamento de mais 1.700 €, valor este a acrescer aos 1.500 € já 

liquidados, perfazendo um total de indemnização de 3.200 € (embora tal não seja 

expressamente referido, presume-se que se trate de valores sem IVA incluído).

17. Entretanto, o Reclamante reduz o valor do pedido, de 5.455,55 €, com IVA, para um 

valor total de €4.100 (sem IVA) e 5.043 (com IVA), devido a uma redução de preços por 

parte do responsável pelo orçamento, segundo o próprio Reclamante.
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Factos não provados 

1. No orçamento apresentado pelo Reclamante, o valor dos vários itens a reparar é

excessivamente valorizado, a preços fora do mercado.

MOTIVAÇÃO 

No caso em apreço, não  existindo qualquer dúvida sobre o enquadramento do sinistro na 

apólice, encontra-se apenas e tão somente em discussão o valor da reparação dos danos, que 

a Reclamada avalia em 3.200 € (valor que se presume sem IVA) e o Reclamante em 4.100 € 

sem IVA e 5.043 €, com IVA. 

O Reclamante fez prova dos danos sofridos e do respectivo valor, juntando aos autos o 

respectivo orçamento, primeiro, e depois uma comunicação informando da redução do valor 

do mesmo. Já a Reclamada, não só não juntou ao processo qualquer relatório de peritagem, 

como tão pouco foi possível ouvir em audiência de julgamento arbitral o testemunho do 

perito responsável pela avaliação dos danos. Compareceu, isso sim,  a testemunha        

gestor de sinistros, que acompanhou a gestão do processo mas, não sendo perito, não 

realizou a peritagem ou pôde efectuar qualquer avaliação dos danos, limitando-se a ter 

conhecimento da avaliação que fora feita pelo perito. Confirmou, efectivamente, a 

primeira avaliação efetuada pela Reclamada (de 1.500 €), seguida da contestação desse 

valor pelo Reclamante, do envio do pagamento desse montante para o Reclamante, da 

rectificação da proposta da Reclamada (para € 3.200, no total), e da redução de valor do 

orçamento apresentado pelo Reclamante. Mencionou o facto de o perito entender que os 

valores do orçamento apresentado pelo Reclamante estavam empolados, mas não 

apresentou qualquer fundamentação para esse facto.   

Assim, por parte da Reclamada existiu apenas a alegação de que os valores apresentados pelo 

Reclamante são demasiado elevados, não havendo qualquer apresentação, devidamente 

fundamentada, dos valores alegados como correctos, com a apresentação de prova, 

documental ou testemunhal,  que mereça credibilidade perante este tribunal. 

O DIREITO 

O tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, e são legítimas. 

Não há outras excepções, nulidades ou questões a decidir. O tribunal arbitral fundou a sua 

convicção quanto aos factos dados como provados na prova testemunhal produzida em 

audiência de julgamento assim como na prova documental junta aos autos.  

Não existe aqui qualquer dúvida sobre o enquadramento do sinistro na apólice, como já 
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referido, mas apenas quanto à valorização dos prejuízos dele decorrentes, havendo 

discrepância entre os valores apresentados pelo Reclamante e aqueles que são defendidos pela 

Reclamada. Cumpre, assim,  apreciar a prova desses mesmos valores. O art. 342º do Código 

Civil, (Ónus da prova”), estabelece no seu nº 1 que “Àquele que invocar um direito cabe fazer 

prova dos factos constitutivos do direito alegado”. Neste caso, o Reclamante apresentou um 

documento comprovativo do valor dos danos sofridos, que posteriormente rectificou, 

reduzindo-o, através de documento onde explicava os motivos da redução. Ainda nos termos 

do mesmo art. 342º do Código Civil, mas do seu nº 2, “A prova dos factos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito  invocado compete àquele contra quem a invocação é 

feita”,  o que caberia à Reclamada fazer, não o tendo, no entanto, logrado, pois não só não 

apresentou orçamento alternativo ao do Reclamante, como não conseguiu apresentar, em 

juízo, o depoimento do perito responsável pela contestação ao orçamento do Reclamante, 

baseada em valores mais reduzidos. Assim sendo, entende-se que a Reclamada não logrou 

apresentar prova dos factos por si alegados.  

DECISÃO 

Face ao exposto, considera-se procedente, porque provada, a pretensão do Reclamante, 

condenando-se a Reclamada                , a liquidar  ao Reclamante o valor de 4.100 € (sem 

IVA) ou, caso o Reclamante faça prova da reparação dos bens danificados, o valor de 5.043 

€ (com IVA), valores esses aos quais a Reclamada deverá deduzir os 1.500 € já liquidados 

ao Reclamante. 

Lisboa,    

Notifique. 

A Juiz Árbitro 




